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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 043/2023-5RP

AT^ DE REGISTRO DE PREÇO n" 9212023

OB.IETO: Sistema de Registro de Preços pârâ Contratação de empresa
especializada para futura e eventual aquisiçâo c fornecimcnto parcelado de
Nlateriais de Expedientes para atender a demanda da Prefeitura Municipal de
Pacatuba/SE c scus Partícipes.

Aos 26(vintc e seis) dias do mês de Dezembro do ano de 2023 , O MUNICiPIO DE
PACATL.TBA - ESTADO DE SERGIPE, atrar'és da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídioa de direito público. inscrita no CNPJMF sob o n"
13.112.22210001-.18. com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. S/N", Centro -
PACATUBA-- Sergipe, neste ato representado pela Preleita Manuela Almeida Martins
Souza. ÓNG.ÀO GERENCIADOR, tendo o FUNDO I\IUNICIPÀL DE SAÚDE e o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA e a cmpTcsa CRISTAL COMERCIO E
SER\{ÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nr. 42.913.583,0001-72, com sede na Rua
Pedro Bezcrra Monteiro, n"07, loja 02, Bairro São João, Umbaúba,,SE, CEP:49260-000,
neste ato, representada pelo Sr. JARUALDO LINO DOS SANTOS, (brasileiro),

{solteiro), (empresário). portador da Cédula de identidade RG 1489855 SSP/SE, inscrito
ruo CPF'/MI sob o no 006.549.005-31, residente e domiciliado na Av. Rotary, n' 100,

tsaino Atalaia, Aracaju/SE. CEP:49.037-550'. c. daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal
no 10.510. de l7 de julho de 2002. e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal
n" 8.666, de 2l de junho tie 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PRIÇOS. cuja minlúa foi examinada pela Assessoria Juridica do
Município, que emitiu seu parecer. conforme o parágralo único do artigo 38 da Lei no
8.666. de 1993. mediante as seguintes condições:

l. Do oB.lETo

l.l. Â presente Ata tem por objeto o Sistemt de Rcgistro de Preços pârâ Contratação
de empresa especializada para futura e evcntual aquisição e fornccimento parcelado

de }tateriais de f,xpedientes para atender a demanda da Prefeitura Municipal de

Pacatuba/SE e seus Partícipes 'e exigências estabelecidas do Edital do Pregão

Eletrônico SRP n'43,2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Pr-eços;

5le

2. DÂ VINCUT.ÀÇÃO AO EDlrAl.

l.l. Estô instnunento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico

para Registlo de Preços n" 1312O23 e seus Anexos' o qual é parte integrante e

iompl.mentur, vinculando-se. ainda' a proposta do Fornecedor Registrado'

3. DÂ VIGÊNCIA DA A-t'A

Prefeitura l unicipal de Pacatuba

PÍaça Nossa Senhora de Lourd6, 5/N Centro, Pacatubà-SE

Tet: (7b) 3343-1611 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 97G000

e'majt: ticitacaoopacatúbô. se. gov.bí
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

-1. l. Os preços registrados sâo R$ 24.212,98(Vinto e Quatro Mil Duzentos e Doze Reais
e Noventa e Oito Centavos), confonle Anexo l.

4.2. A qualquer tempo. o preço rcgistrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduçào daqueles existenles no mcrcado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
podcrá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais fomecedores visando a igual oponunidade de negociação.

4-3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O ditêrencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Ô Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descurnprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contrâditório e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITLTRA MUNICIPAL

PACATUBA - SergiPe

Prefeitura À{unicipat de Pacatuba

Píâça Nossa Senhora de Lourd$, S/N CentÍo' Pacatuba'SE

Tel: (79) 3343-1613 CNPJ:13.1Í2222/0001'48 CEPi 49 97G000

e-mail: ticitacao@pacatuba se.Sov.bí
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MUNICIPIO DE PACATUBA

6.i. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
dc fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào. decorrentes de caso

tbrtuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. D.{ DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçâo do exlrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. I 5 § 2" da Lei n" 8.66ó193. até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinâtura.

8. D.{S OBRIGAÇÔES DO óNCÃO GERENCIADOR

Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da

nota de empeúo, a ser repassada via e-mail ôu retirada pessoalmente pelo fomecedor
sendo que a nota de empeúo repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
fornecimento;
9.2 A fiscalizaçào e o acompanhamento da execução da Ata caberão a ContÍatante,
através de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais serào entregues
de acordo com o previsto, lazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais
ações necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento do
material:
9..1 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;

9.5 Promover ampla pesquisa de rnercado, de lorma a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

I. DAS OBRIG.{ÇOES DO FORNECEDOR R.EGISTRÀDO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitaçào ou condições detenninadas no procedimento da licitação que deu

origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora

previstas;
3. 8.2 Fornecer o material confotme especiÍicaçâo e preço registrados e na fomra

prevista;
4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento'

de forma plcna e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Prefeitura;
5. 8..1 Responsabrlizar-se por rodas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

forneciinenro. inclusive as de natureza t'abalhista, devendo. quando solicitado.

fomecer a Secretaria Municipal de Transpones. comprovante de quitação com os

@órgãos competentes;

Prefeitura Municipat de Pacatuba

PÍaça Nossa Senhora de LouÍdes, S/N CeÍltro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-ló13 CNPJ: 13.112.22210001'48 CEP:49 97G000

e-mait: licitacão@pacatuba.se.got/.br R

8. I . São obrigações do órgão gerenciatlor:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATU BA

ó. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais multas, rnunicipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento:

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal, ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
fomecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pela Secretaria Municipal de TranspoÍes.

8. 8.7 Responsabilizar-se pela obtenção de AIvarás, Licenças ou quaisquer oulros
Termos de Autorizaçào que se laçam necessários à execução do fornecimento;

9. 8.8 Não transferir a outrem. uo todo ou em paÍte. o objeto firmado com a

Administração Municipal. sem prévia e expressa anuência:
10. 8.9 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fusão, cisào ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da
Adrninistração Municipal;

I I . 8.10 Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantes deste edital, inclusive garantia contÍa defeitos. segundo
as regras da lei n'8.0780, de I I de setembro de 1990 - Código do consumidor.

IO. D() FOR}IECIN,IENTO

10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de
referência do edital.

I 0.2. A nâo entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art.8l da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

cmpenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Ret'erência devem ser entÍegues no

Almoxarifado da PR-EFEITURA MUNICIPAL PACATUBA' situada à Praça 3l de

março. 39 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo

máximo de 48 (quarônta e oito) horas, contados do reoebimento da comunicação expedida

peta Autoridade Competente, sob pena de aplicaçâo das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
10.7 os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das

conlidas na proposta da empresa vencedora da licitação;

Prefeitoía Municipal de Pàcatuba

Praça Nossa Senhora de Lourde!, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 1343-ló11 CNPJ: 13.112.2r10001'48 CEP:4997Gm0

e-mait: ticitacaoopâcatubà.se. gov br
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10.8 O recebimenlo dos materiais será provisório. para posteriores testes de

conformidade, veriÍicação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Tenno de referênoia;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;
10. I I A obrigação do fornecedor registrado em relaçào à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgào
gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I1. DO ACOMPANHA}IE\ITO E DA FISCALIZAÇAO

Na lorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666i93. fica designado o(a) Sr(a).

GETMA HONORATO DE SOUZAe lotado(a) na Secretaria Municipal de
Administração. para acompanhar e tlscalizar execuçào da presente Ata de Registro de

Preços. e o Sf LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Pacatuba. a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO FILHO, lotado no
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. para Acompanhar, fiscalizar e atestar

a execução dos sen iços prestados .

A fiscalizaçào de que trata este item. nào exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros. resuttante de

ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus cnrpregados ou prepostos;

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência do contrato. para representá-la.

I2. I),\S PE\,,\ I,I I),\DES

a) Se a Adjudicatária, denüo do prazo de convocação' não receber a Ordem de

fomecimento, recusaÍ-se a fornecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa

exigitla para o ceÍarne, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, não mantiver

a proposla. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude fiscal' ficará impedida de

liiitar c contratar com a Administraçào, pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo

das multas previstas neste Instrumento c demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora

no Íbmecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) adveltência por escrito sernpre que veriíicadas pequenas falhas corigíveis;
II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado,

sobre o valor registrado em atraso:

III) muia compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento)

fomecimeuto do objeto âeste Pregào' calculada sobre o valor remanescente do

Prefêitura 
^4unicipat 

de Pacatuba

Praça Nossa senhora de Lourdes, 5/N Centro' Pacatuba'sE

Tet: (79) ll'11-1613 CNPJ: 13'112'227 /0001-48 CEP: 49 97G000

pelo não
Rcgistro:

e.mait: licr'tacao@pa.atuba.§e. gov. br
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IV) multa de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cen(o) por dia, pelo descumprimento
de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Udital e não discrirninado nos incisos
antcriorcs. sobre o valor registrado em descumprimento. contada da r'omunicação do
órgão gcrcnciador (via intemet, tàx, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitação c irnpedirnento de oontratar
com a Prefeihrra Municipal de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e conlratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidadc.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniênoia e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
lnstnrnrento.

VIII) a iradimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do
prazo cstipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata. com a aplicaçâo das penalidades
cabíveis:

lXy ocorrida a rcscisào pelo motivo rerrocitado. o ORCÀO GLRENCIADOR
podeÍá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24,
XI. da Lci Federal no 8.666/93. obsewada a ordem de classificação da licitação e as

rnesmas condiçõcs ofcrecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

fomeoimento ora registrados;
X) quando aplicadas as tnullas prel istas. ntediante regular processo

administrativo, poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos. ttos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil)r
XI) na impossibilidade de compensação. nos.termos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR' ou,

ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensaçào de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolhel aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas aplicadas, no Prazo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade, sern prejuízo das demais sançôes legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente' ou não'

de acordo com a gravidade da infração;

XIII) O vator Máxirno das multas não poderá exceder. cumulativamente' a

l\YoQJez por cento) do valor registrado;

XiV) Ncnhuma paÍe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de íorca maior ou caso fortttito. 
/À
\_

Preíeitura Municipat de Pacatuba

Praçô Notsa Senhora de Lourde5, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) ll4l-1ó13 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000

e-môit: ticitacao@pacâtuba.se. gov. br a-
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida
no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quardo f'or o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicação de

ulna não exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào dc outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993. corr suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas. garanlido sempre o exercicio do direito de

defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATARLA. assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para rnanifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

13. DA PUBLICAÇAO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial. na fomra prevista no Art. l5 § 2'da Lei n'8.666193, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
l4.l . Independente de sua transcrição, o edital e seus ancxosl principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregào fará pane desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15. l. Para dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. enlre si. ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e tbrma, pelos signatários deste instrumcnto e pelas tcstemunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão pemranente de Licitação deste

Município.

PACATUBA/SE,26 de Dezembro de 2021 .

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Órgào gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municiPal

Prêfeitura MuniciPat de Pacatubà

PÍôça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N CêntÍo. Pâcatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22?/0001'48 CEP: 49 970-000

e-mait: ticitacaoopacatuba.se. gov. bÍ
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a
MARINALDO BISPO

FUNDO I\{UNICIPAL DE SAUDf,
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

U[gao partrcrpante

F-A SÂN'I'OS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

órgão participante

CRISTAL COMERCIO E SERVICOS AssinadodeÍo,mà diqitôrpoí cRlsTAL

LrDA:42e23s83000172 ;:[:f5l:,:'',':lfiiiTDÀ42e2]s83000r72

CRISTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
JARUALDO LINO DOS SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO

MUNHAS:

N '.a'/^

Vtar6Bgorc - 53
I
N

Ut)
cPF:000b +o5o5_ )l

Prêfeituía MuniciPat de Pacatuba

Praça Nossa s€nhorã de Lou.des, S/N Centro, Pôcatuba'SE

Tet: (791 ll4l-1ó11 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000

e-mai(: ticitacao@pacatuba,se gov b'
,/§'
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26t1212423. 09:23 LICITANET - Ata de Registro de Prêço

MUNICiPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'92
PREGÂO ELETRÔNICO N" 43/2023

PROCESSO LIC]TATORIO 43

rá9 _r5aq

LICITAI!€T

Nô d,a 26 dê Dezembrc dê 2023. É(â) MUIICÍí,|O DE PAC^ÍUB^rSE inscrito(a) no CNPJ 13-'112.222tNO148, com 3.dê à PC NOSSASENHORADE LOURDES

n" S/N CEP 49970-000 - Pâcâtubâ-SE noslê alol6galmênlê r€pr6sêntado po, CAI,IUELL^ÂL ElD^ m^RÍlNS SOUZ , portador do CPF n'00742731607.

RESOLVE registrar prêços pâÍã svêntud âqui§çÉo êm face da apresêntaÉo da(s) proposta(s) da(s) emprasa(s) abairo qudificad4s):

Forn.c.doí: cR STAL CO ERCIo E SERvICoS LTDA CNPJ: 42.923.5830mÍ.72

Repr...ntrm.: JARUALDO LINO DOS SANTOS

Í.l.ron.: (79) 882F2936

Emãí r cnstabomeroo2o@gmail.com

Erdêíôço: R PEORO BEZERRA MONÍEIRO,7- SAO JOAO, Umbaúbâ - SE - 4926Gm0

Itôm: 2 Quántld.d.: 715 0O Unldadc: Und arc!: ÍUPl Uod.lo: UNICO PÍ!ço Unltá.lo: Rt 5.10 velor Tot l: R$3-646.50

D..crlÉo: Àlcool etilico hidràtado

ItGmi 7 Ourrúid.d.: 1.000,00 Unldada: l.Jnd LÍrr: BRW od.lo: ÜNICO Pr!ço Unitliio: RS 0,4, Vdo. Íot l: RS4r0.00

DaacÍlçto: Apontadoí com dêposilo gimdss íoímato íêlangulaÍ paía g€frts, 1 fuío, com lámina de aço inox

Itam: I Quütldrd.: í)0,0O Unldrda: Und ÍÍaíca: ARW Xodalo: ÚNICO Pr.ço Unttaíor R3 0.19 V.lor Íotí: R$95.00

Ír.rcrlçao: Apontador sêm dêpósito simdês fomâto íotângular pam gÉfitê, 1 tuío, com lâmina dê aÇo inox.

Itsm: 1a (tlr.ntld.de: 100,t0 Unld!d.: Uhd LÍcô: EPSBOX lod€b: ÜNICO PÍeço UílÉílo: Ra 2.48 Vj6Íold: Rt24A.m

Dcacrlçro: Bolâ om isopor 20cm

Itcm: í5 Qu.ntldrd!: í00.00 Unldtdc: Und X.rcr: EPSgOx od.br ÚNICO Prcço UnltÍrio: Rt.,88 vddÍot l: RSa8a 00

Dc.criçáo: Bolâ em isopor 30 cm

It mt,16 eu!nrH.d.: 1.500,00 t nld.d.:Uú .Ír.: MERCUR od.b: ÚNICO PÍ.ço Unltario: R50,40 Vdd Toid: RS60O,00

Daacítío: Boracfia em láter, mac,â. compíimênto 50mm, laÍgurâ 18mm, dluía 6mm. cor azule vêrmelhâ (bicoloí), adi6Éo para lápir e tiítâ.

It m:17 eu.íÍtd.do: 2.000.00 Unld.d.: Und ÍTrrc.: MERCUR lrlod.b: ÚNICO PÍ.ço Unltário: Rl0,12 vjdÍot l: RS240.00

Do3cíçào: Boraúâ êscolar êm lormalo pontêlía. d lápis n' 2, lá!ex, macia. cor bíânca.

Itom: í8 Qu.ntld!d.: 200 0o unid.da: und lt.rca: ÍlLlBRA lllod'lo: ÚNICO Píeço uílÉÍio: Rt 3'82 vrlôr Tottl: Rs7& 00

D..crlçao: Câdemo de dêsênho. 50 blhás

It m: 20 O!.nfid!d!: 360.00 Untdrd.: und lúrrcr; TILIBRA Uod.b: ÚNlco PrGço unltári,o: Rs 2.88 V.lor Íot lr R31 038,90

Í,a3cÍiCao: Cadêmos brochuras pequenos escolaíes, cadomo 1/4 bochurá 96 ís. Cadêmo 1/4 brochúrái íolhas costuradôs; 96 íolh6 peú'das;

dimensóês: 1rO x 200mm

Itêh:2í er.dtd.d.:1.515.00 Unidedê: UM latcâ: POLIBR S Mod.|o: ÚNICO Prugo Unltárlo: Rt 3,54 Vrlof ToLl: R1542370

Í)€3cÍlção: Calxa arquivo desmontávd em dâstbo pollonde com áÍoas de plcote (parte dê veí llaçáo) dê tácil í€moÉo

Td.l: Rt 2(212,e8

https://dv7r§78smhx8.cloudíronLneVrêportslplegao,/775og/completo-relâtolio_ala-regislro_preco-completo-8541189780.htm| À*
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Itemi 22 Qu.ntaded.: 50.00 Unidade: Und Í{erca: IDEA triodolo: ÚNICO Pr.Ço unitárlo: R§ 17.78 Vdo.Íot l: R§889.00

DescÍiçáo: Calclladorâ brg display 12 digitôs, funçóes: soma, sublraçáo. multidrcaçãb. dvisâo, poícentagêm.

It m:23 Ou.nttd.d.r 117.00 Unldad.: CX .rc.: CIS Hod.b: ÚNICO PÍ.ço Unitirlo: R$21.98 VâloÍ Tot lrR$2-571,66

Descrlção: Cân€ta êsíêrográfica. trânspeÍenlê. coÍpo hexagonal, tampa vêntilade, pontâ média com êsíera d6 tungsténio, cargas ê tampes consdadas ao

co.po porencáixe, coc azul{aixe com 50 unid,

It m: 2,t Ou.ntld.dÊ: 87,00 Unld.dê: CX Xrrcr: CIS tlod.b: ÚNlcO Prêço UnltáÍlo: RS 19,78 Vslo. Íotd: Rt1.720.86

Descrição: Caíêta €síerográlicã, fânsperenlo, coÍpo hêxsgonal, lãmpa ventilada, ponla médie com esíera dê lungstéhio, câQa3 6 tampa3 con6{rada6 ao

coípo por encâixc, coi pretâ - câixâ com 50 unid,

Itêm: 25 Qu.ntldad.: 34,00 Unld.de: CX ..c.: CIS Morr.loi ÚNICO PÍ.ço Unltárlo: RS 21.9E V.lor Tohl: RS747.32

oe6cíiçao: Caneta BÍgrogíáfca, trànspârêíÍe, c!Ípo hêxagonâ|, lampa ventilada, ponta média com ssfera cb tungstênio, c€4F9 e tâmpâs conêdadas ao

corpo por êncáixê, cor; voímelha - caixa com 50 unid.

It m: 26 Ou.ntld.d.: 1.OOO.OO Unldrd.: CX la.c.: COMPÂCTOR od.b: ÚNICO Pr.ço Unitáno: Rt 2.58 \r.lor Totrl: Rt2.580,00

Í».cíiÉo: CANEÍAHIDROCOR 12 X 12 x1 câaxa @m í2 un.

lt rí:27 Ourntldado: 13600 Unldad.: CX Íí.rc.: MÂSÍERPRII.IT lúod.lo: UNICO Pr€ço UniÉrlo: RS 8,24 V.loÍ Íqt.l: Rt1.120,64

Oc6criÉo: Caneta marca leío, pãía griÍar e marc3r. ponta facetade na cor verde íuorescente - carxa cJ12 unidades.

Itêm:30 Ou.ntld.d.: 15.00 tlnldádê: PTC Xárcá: LASSÀNE Hodêlo: ÚNICO Prâço Unllirlo: RS26,3,{ V.lor Totâl: RS395.10

Descriçao: Capa pp A4 plásücá para êncádêmaç/ào tÉnspârente, pácole com 10O íolhas tâmanho a4 (Írente)

Itcm: 33 Qu.Írrldad€r 100.00 Unldrd.: und .Íc.i VMP Hod.lo: ÚNICO Pr.ço Unltáío: RS 1.02 YJor Toarl: R§1O2.OO

t,arcÍlçao: CaÍtolina dupl6x, compíimênlo 77 cm, largure 113 cm, êspêssura: 0,38 mm, gramatuía: 2509y'mt. coÍ€ls dúo6es

ltêm: 35 Qú.ntldedêr 2OO,0o t nldâdo: und !rc.: NOVAPRINÍ lod.lo: ÚNICO Preço UnitáÍlo: Rt 1,02 vdor Tot l: R32o4,oo

Doscílção: Câítolina, matonál celdose, grameluíâ 28O §/m2, comp. 960mm, larg. 660mm, cores vári9s, tipo duda íaco,

It m: 44 eu.Ídd.d.: í50 OO Unld.dô: CX ,,src!: ÂCRILEX frod.fo: ÚNICO PÍ.ço Unltlrlo: R§ 4,88 V.lo.Íottl: R1732,00

Í»6cÍlçao: Cole com gliÍ6r cdoÍide 25 grãmes, caixa com 06 und.

Itêm: 45 Quantldãdâ: 21 6, oo Unldado: Und ârcâ: MARIPEL ltod.lo: ÚNICO PÍ.ço Unltárlo: R§ 0,85 VdoíÍotJ: RS1E3.60

O€scrição: Cola €ín bastão 20 g, coÍÍ tampe hêímájca que oüta o r€ssêc?m€nto. não lóxico. cola papel, cartolina, íot6 e similaÍ€s.

lt m: a8 Qu.nttdad.: 10.00 untdsde: und ir.Íca: RICLA ltodeb: ÚNlco P.oço unltarlo: Rt 1.48 v.lor Tottl: Rs14.80

Dêscíçàoi Colâ pêra madêira

Tôtd: R|24.212,94

A5 espôciÍcaçóês tócnices constântes (b procêsso êm epigíeíê, assim como lodes as obrigeçÉ6s e condiçÕês ds§cdtas nâ minuta da Àla dê Rogislro d6 Proços e na

Proposta dê PÍêçôs inlêgrem esta ARP indgpendenlêmente de trànscíiçáo'

Avdidad6 dêstâ Ats ds Reglstro de Preços é ató 2611 2m1,acaúa' do ólà 26/1212023 '

A presenlê Atá dê Regisro de Prêçps' aposlidá e acheda conÍorme, é â§6inádâ p6lás

MANUELLA ALMEOA MARÍINS SOUZA

PREFEIÍÀ trlUNlClPAL

https]idvTrsTSsmtpxS.cloudfronlneírêpoít§,/pregao/7750g/completo-relatorio.ata-rggistÍolcrêco-complgto-8'41i|89780.htm|
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FUNOO MUNICIPALOE SÀÚDE

Gêstor do Fúndô Mu.icipal de 5ã údê

ó.8ão partitipânrê

IUNDO MUNI SOC ÀL OÉ PACATIJBÀ

Gêrtor. do tundo Mu n rcipal de Assrstêncrâ 5o.ial

óí8ão Pa.ticiPáôte

CRISTAL COMERCIO E Aísinãdô de íoímà dreitd por cRlsÍAL

sERvrcos :#':tl*::ii:9:
LTDA:429235830001 72 Dàdor:202r t 2.2e r s 3r:s r -03'oo

CRISTAL COI{ERCIO E SERVICOS LTDA

12.923.§310001-72

@


